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PORTARIA N° 36/2024              

 Lagoa de Dentro, 08 de Fevereiro de 2024 

 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE LAGOA DE 

DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelas Constituições Federal e Estadual, e arts. 103 e seguintes da Lei 

nº 425/2010 Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Lagoa de Dentro.  

 

CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado a esta prefeitura 

municipal de Lagoa de Dentro pelo servidor Romualdo dos Santos, no dia 

07/02/2024, solicitando Licença; 

 

RESOLVE: 

 

 

         Art. 1º - CONCEDER ao servidor ROMUALDO DOS SANTOS, 

Pedreiro, Matrícula 72102, LICENÇA SEM VENCIMENTOS, por um 

período de 01 (um) ano, contados de 08 de Fevereiro de 2024 a 08 de Fevereiro 

de 2025. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

LAGOA DE DENTRO, ESTADO DA PARAÍBA, EM 08 DE FEVEREIRO 

DE 2024. 

 

 

JOSÉ PEDRO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

_________________________________________ 
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